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Resumo

Este artigo discute os desafios e perspectivas para a inclusão social das pessoas com deficiência no Brasil, considerando a pobreza e a desigualdade como barreiras estruturais à cidadania plena. A partir de uma abordagem interseccional e crítica, o texto analisa o impacto das desigualdades sociais e territoriais no acesso a direitos como educação, saúde e moradia, e propõe estratégias de políticas públicas alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Argumenta-se que a inclusão vai além da acessibilidade física e exige justiça social, participação e reconhecimento das diferenças como fundamentos da democracia.
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Abstract

This article discusses the challenges and prospects for the social inclusion of people with disabilities in Brazil, considering poverty and inequality as structural barriers to full citizenship. Using an intersectional and critical approach, the text analyzes the impact of social and territorial inequalities on access to rights such as education, health and housing, and proposes public policy strategies aligned with the Sustainable Development Goals (SDGs). It argues that inclusion goes beyond physical accessibility and requires social justice, participation and recognition of differences as foundations of democracy.
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1
INTRODUÇÃO

As desigualdades sociais no Brasil possuem raízes históricas profundas, sustentadas por um modelo de desenvolvimento excludente e concentrador de renda, que se reflete na negação sistemática de direitos básicos a amplos segmentos da população (Bomeny, 2001). Dentre os grupos mais vulnerabilizados por esse processo, destacam-se as pessoas com deficiência, que continuam a enfrentar múltiplas formas de exclusão e violação de direitos. Essa exclusão não se limita às barreiras físicas, mas se amplia para dimensões simbólicas, econômicas, sociais, políticas e culturais, que se entrelaçam e reforçam mutuamente, o reflexo desta segregação pode ser notado em todos os espectros da sociedade (Stein Messetti; Buttros; Bezerra, 2023).

A pobreza, o capacitismo estrutural, o racismo, a desigualdade de gênero, a invisibilidade institucional e a disparidade territorial compõem um cenário complexo que restringe as possibilidades de autonomia, de mobilidade social e de participação ativa do indivíduo (Kemper, 2022). Quando esses marcadores de desigualdade se cruzam, produzem formas agravadas de exclusão, especialmente entre mulheres, populações negras, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência que vivem em territórios periféricos e rurais. 
As condições estruturais impostas pelo sistema social transformam a deficiência, que por si só não é sinônimo de limitação, em um fator de vulnerabilidade. Em vez de promover a equidade, o meio social frequentemente reforça as diferenças e evidencia o abismo existente entre pessoas que compartilham o mesmo espaço, mas vivem realidades profundamente desiguais. Essa distância revela não apenas a exclusão, mas também a negação de oportunidades e o acesso desigual aos direitos fundamentais. As múltiplas barreiras — físicas, simbólicas, econômicas e institucionais — impedem a participação social plena das pessoas com deficiência, escancarando uma sociedade que ainda falha em reconhecer a diversidade como parte essencial da cidadania (Silva et al, 2023).
O presente artigo propõe uma análise crítica dos fatores que perpetuam esse ciclo de exclusão, articulando dados empíricos, marcos legais e referenciais teóricos baseados na justiça social, nos direitos humanos e no modelo social da deficiência. Parte-se do entendimento de que a inclusão não deve ser tratada como uma concessão ou caridade, mas como um direito humano inegociável, cuja efetivação depende de uma profunda transformação estrutural na sociedade, que se refletirá nas políticas públicas, nas práticas institucionais e nas mentalidades sociais.

Promover a equidade requer o enfrentamento das desigualdades em sua raiz, o que implica reconhecer as diferentes formas de opressão e exclusão que se sobrepõem nas trajetórias das pessoas com deficiência (Bauduina, et al, 2025). Políticas públicas efetivas devem ser desenhadas com participação ativa dessa população, com base em dados desagregados, territorializados e interseccionais. Além disso, é necessário ampliar os investimentos em educação inclusiva, saúde integral, reabilitação baseada na comunidade, geração de renda, acessibilidade urbana e tecnológica, bem como garantir mecanismos de controle social e de justiça distributiva (Neves, et al, 2018, Rios; Serra, 2015).
Na perspectiva da Agenda 2030 da ONU e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), a inclusão das pessoas com deficiência deve ser vista como uma condição indispensável para a superação da pobreza (ODS 1), a garantia de educação de qualidade (ODS 4), a promoção da igualdade de gênero (ODS 5), a redução das desigualdades (ODS 10) e a construção de instituições justas e eficazes (ODS 16). Ignorar as especificidades desse grupo social é comprometer a eficácia dessas metas e a legitimidade do compromisso global de “não deixar ninguém para trás”.

Portanto, colocar a inclusão em foco é reconhecer a urgência de construir caminhos concretos para a equidade, com base na escuta ativa das vozes historicamente silenciadas e no rompimento com paradigmas assistencialistas. Isso exige não apenas ações pontuais, mas uma mudança cultural, institucional e política que afirme a dignidade, a diversidade e a plena cidadania das pessoas com deficiência como pilares centrais de uma sociedade verdadeiramente democrática e inclusiva.
2 DESIGUALDADES SOCIAIS E A PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL

As pessoas com deficiência representam cerca de 8,9% da população brasileira, segundo a Pesquisa Nacional de Saúde (IBGE, 2019). No entanto, este grupo está sobrerrepresentado entre os mais pobres. Estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2022) aponta que mais de 67% das pessoas com deficiência vivem com renda familiar per capita inferior a um salário mínimo, e quase 20% em situação de extrema pobreza.

Além disso, o acesso à educação permanece desigual: a taxa de analfabetismo entre pessoas com deficiência (17%) é quase três vezes maior do que na população geral (6%). Essas desigualdades não são resultado da deficiência em si, mas das estruturas sociais capacitistas que naturalizam a exclusão e negligenciam as particularidades desses sujeitos nos projetos de nação.

A interseccionalidade torna-se essencial nesse debate. Mulheres com deficiência, pessoas negras e habitantes de áreas periféricas ou rurais sofrem múltiplas formas de opressão. A exclusão, nesse contexto, é tanto material quanto simbólica — ela nega o direito à voz, à identidade e à pertença nos espaços sociais, escolares e políticos.

3 POLÍTICAS PÚBLICAS, POBREZA E EXCLUSÃO: LIMITES E POSSIBILIDADES

Embora a Constituição Federal de 1988 — marco da redemocratização do país — e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015) estabeleçam um robusto arcabouço legal voltado à garantia de direitos e à promoção da cidadania plena, sua efetivação no cotidiano das políticas públicas ainda está longe de ser realidade. A implementação desses direitos é marcada por desigualdades regionais, descontinuidade institucional e, muitas vezes, por uma falta de vontade política que compromete avanços duramente conquistados pelos movimentos sociais.

O Benefício de Prestação Continuada (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), representa um importante instrumento de proteção social, assegurando uma renda mínima às pessoas com deficiência e idosos em situação de vulnerabilidade. No entanto, esse benefício tem sido constantemente submetido a processos de revisão rigorosa e, em muitos casos, a cortes injustificados, que colocam em risco a subsistência de milhares de famílias. Tais práticas evidenciam a fragilidade da política assistencial diante de concepções restritivas de gasto público, que desconsideram seu papel estruturante na promoção da dignidade humana.

Para que as políticas voltadas à inclusão sejam efetivas, é essencial que sejam pensadas de forma intersetorial — integrando saúde, educação, assistência social, trabalho, mobilidade e direitos humanos — e orientadas por diagnósticos territoriais que considerem as especificidades de cada região e população. A participação ativa das pessoas com deficiência, de suas famílias e organizações representativas é outro elemento fundamental para a construção de políticas que sejam legítimas, sensíveis às realidades locais e efetivamente transformadoras.

O Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência — Viver sem Limite (2011–2014) foi uma iniciativa emblemática nesse sentido, ao articular ações de diferentes ministérios e promover investimentos em acessibilidade, educação inclusiva, atenção à saúde e inclusão produtiva. Contudo, a falta de continuidade e de institucionalização do plano nos anos seguintes interrompeu uma agenda que poderia ter consolidado avanços importantes em longo prazo.

Além disso, sem financiamento público adequado, estrutura de governança, mecanismos de monitoramento e avaliação com transparência, muitas das políticas voltadas à inclusão tornam-se apenas declarações de boas intenções, sem impacto concreto na vida da população. Soma-se a isso a escassez de dados desagregados por deficiência, raça, gênero e território, o que compromete o planejamento de ações mais justas e eficazes. A ausência desses dados reforça a invisibilidade de grupos que vivem múltiplas formas de exclusão e dificulta a avaliação do alcance real das políticas públicas.

Portanto, enfrentar esses desafios exige mais do que leis e discursos: demanda compromisso político, alocação de recursos, continuidade administrativa e, sobretudo, uma mudança de paradigma que reconheça a inclusão como pilar essencial da democracia e da justiça social. A construção de uma sociedade verdadeiramente inclusiva passa, necessariamente, pela concretização de direitos em todos os territórios e para todos os corpos, especialmente os historicamente marginalizados.

4 INCLUSÃO E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas estabelece metas ambiciosas para enfrentar a pobreza, promover a equidade e assegurar uma sociedade inclusiva. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) mais diretamente relacionados à temática deste artigo incluem:

ODS 1 – Erradicação da Pobreza, as pessoas com deficiência estão entre os grupos mais vulneráveis à pobreza extrema, não apenas pela limitação de oportunidades de emprego, mas também pelos custos adicionais associados à deficiência, como transporte acessível, órteses e próteses, assistência pessoal ou cuidados de saúde contínuos. A erradicação da pobreza, portanto, exige políticas específicas que levem em consideração essas condições singulares. Sem essa atenção, os programas sociais e econômicos correm o risco de não alcançar de maneira eficaz esse público, perpetuando o ciclo de exclusão.

ODS 4 – Educação de Qualidade, a garantia de uma educação de qualidade para todos exige mais do que garantir acesso à escola. É necessário assegurar a permanência, o aprendizado efetivo e o desenvolvimento integral dos estudantes, o que implica garantir a acessibilidade física, pedagógica e comunicacional. A inclusão de pessoas com deficiência no ambiente educacional requer professores capacitados, materiais adaptados e estratégias de ensino diversificadas. Quando essas condições não são atendidas, a escola deixa de cumprir seu papel transformador e reprodutor de equidade, aprofundando desigualdades estruturais.

ODS 5 – Igualdade de Gênero, as mulheres e meninas com deficiência enfrentam discriminações múltiplas e sobrepostas, resultado tanto do capacitismo quanto do machismo estrutural. Elas são mais vulneráveis à violência, ao desemprego, à pobreza e à exclusão educacional. Portanto, promover a igualdade de gênero de maneira efetiva exige incorporar uma perspectiva interseccional nas políticas públicas — uma que reconheça e responda às realidades vividas por mulheres com deficiência. Sem isso, a equidade de gênero permanecerá incompleta.

ODS 10 – Redução das Desigualdades, exige a desconstrução de barreiras — físicas, sociais, comunicacionais e atitudinais — que impedem o pleno exercício da cidadania por parte das pessoas com deficiência. Isso inclui desde o acesso ao mercado de trabalho até a possibilidade de participação em espaços públicos e processos políticos. A promoção de uma sociedade verdadeiramente inclusiva requer ações afirmativas, políticas de cotas, acessibilidade universal e mecanismos de escuta ativa dessa população nos processos de formulação e avaliação de políticas.

ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes, este é um dos grandes desafios para que as instituições sejam verdadeiramente eficazes e justas, é necessário que elas sejam acessíveis e representativas. Pessoas com deficiência continuam enfrentando obstáculos para acessar o sistema de justiça, os serviços públicos e para exercer seus direitos civis e políticos de forma plena. A inclusão nessa esfera requer transparência, capacitação de profissionais, linguagem acessível, recursos de apoio e uma cultura institucional comprometida com os direitos humanos. Além disso, sua participação ativa na governança pública é essencial para a construção de políticas legítimas e democráticas.
Contudo, sem um olhar específico para as pessoas com deficiência, essas metas correm o risco de serem implementadas de maneira homogênea, ignorando as particularidades que caracterizam essa população. Portanto, a inclusão exige não apenas indicadores de acesso, mas também de permanência e qualidade, em cada um desses domínios (Arpini et al, 2025).
5 PROPOSTAS PARA UMA INCLUSÃO TRANSFORMADORA

Com base no diagnóstico apresentado, propõem-se os seguintes caminhos para avançar na construção de uma sociedade verdadeiramente inclusiva:

1. Diagnósticos participativos locais com envolvimento das próprias pessoas com deficiência e suas famílias;

2. Revisão e fortalecimento do BPC com critérios menos restritivos e mecanismos de acompanhamento e emancipação;

3. Educação anticapacitista e formação continuada para profissionais da educação, saúde e assistência social;

4. Expansão de políticas de acessibilidade urbana e rural, com enfoque no desenho universal;

5. Coleta e análise de dados desagregados por deficiência, raça, gênero e território;

6. Fomento à participação social nos conselhos de direitos e no controle social das políticas públicas.
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Incluir é mais do que integrar; é reconhecer o outro como sujeito pleno de direitos. A pobreza e a desigualdade são barreiras que impedem o exercício da cidadania pelas pessoas com deficiência e precisam ser enfrentadas com políticas públicas estruturantes, universais e interseccionais. A construção de uma sociedade inclusiva é tarefa coletiva que exige coragem política, escuta ativa e compromisso com a justiça social. Como expressa o lema dos movimentos de pessoas com deficiência: nada sobre nós sem nós.
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